
                           ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNCIIPAL DE NOVA LACERDA  

 
 
 
LEI Nº 548/2011 
 

Dispõe sobre a denominação do   
Plenário da Câmara Municipal de  
Nova Lacerda – MT. E dá outras 
providencias.    

 
 
Eu, VAMIR LUIZ MORETTO, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições que me são conferidas por lei, FAÇO SABER, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
 Art. 1º. Fica Denominado o Plenário da Câmara Municipal de Nova 
Lacerda de Plenário Vereador José de Souza.     
  
 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

   
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado de Mato Grosso, aos 18 
dias do mês de Abril de 2011. 
 
 
 

VALMIR LUIZ MORETTO 
Prefeito Municipal 
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